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CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA PARAÍBA 

 

PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - 2007 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

 O Programa de Avaliação de Desempenho – PAD, no âmbito do CEFET-PB, 

corresponde a terceira etapa do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de 

Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos – PCCTAE (Lei 11.091/2005 e Decreto 

5.825/2006) que também abrange o Programa de Dimensionamento das Necessidades 

Institucionais de Pessoal e o Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento. 

 Na perspectiva da legislação vigente, a Lei 11.091/2005 determina que a gestão dos 

cargos do Plano de Carreira observará dentre os princípios e diretrizes 

 

“a avaliação de desempenho funcional dos servidores, como processo 

pedagógico, realizada mediante critérios objetivos decorrentes das metas 

institucionais, referenciada no caráter coletivo do trabalho e nas 

expectativas   dos usuários.” 

( artigo 3º,  inciso IX) 

 

 Em observância ao Decreto nº 5.825/2006 que regulamenta a Lei 11.091/2005 a 

Avaliação de Desempenho deverá ser concebida como: 

 

“instrumento gerencial que permite ao administrador mensurar os 

resultados obtidos pelo servidor ou pela equipe de trabalho, mediante 

critérios objetivos decorrentes das metas institucionais, previamente 

pactuadas com a equipe de trabalho, considerando o padrão de qualidade e 

atendimento ao usuário definido pela IFE, com a finalidade de subsidiar a 

política de desenvolvimento institucional do servidor.” (artigo 3º, inciso VII) 

 

  O PCCTAE deverá garantir  

 

“a avaliação de desempenho como um processo que contemple a avaliação 

realizada pela força de trabalho, pela equipe de trabalho e pela IFE e que 
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terão o resultado acompanhado pela comunidade externa.” (artigo 4º, inciso 

IX) 

 

O Programa de Avaliação de Desempenho terá por objetivo 

  

“promover o desenvolvimento institucional, subsidiando a definição de 

diretrizes para políticas de gestão de pessoas e garantindo a melhoria da 

qualidade  dos serviços prestados a comunidade.” (artigo 8º) 

 

O resultado  do PAD deverá: 

 

1. Fornecer indicadores que subsidiem o planejamento estratégico, visando o 

desenvolvimento de pessoal da IFE; 

2. Propiciar condições favoráveis à melhoria dos processos de trabalho; 

3. Identificar e avaliar o desempenho coletivo e individual do servidor, 

consideradas as condições de trabalho; 

4. Subsidiar a elaboração dos Programas de Capacitação e  

Aperfeiçoamento, bem como o dimensionamento das necessidades institucionais 

de pessoal e de políticas de saúde ocupacional; e  

5. Aferir o mérito para progressão. (artigo 8º, § 1º) 

 

A aplicação do processo de avaliação de desempenho deverá ocorrer pelo menos  

uma vez no ano, ou em etapas necessárias a compor essa avaliação, de forma a atender à 

dinâmica de funcionamento da IFE (artigo 9º). 

Desta forma, podemos constatar  que a legislação vigente reafirma a necessidade de   

conciliar estratégias organizacionais com as expectativas de crescimento profissional dos 

funcionários,  de satisfação com o trabalho, saúde e  qualidade de vida. 

No momento atual as IFE’s vivenciam mudanças importantes na cultura 

organizacional em relação aos recursos humanos, buscando valorizar o que é mais humano 

nas pessoas, o conhecimento, a criatividade, a sensibilidade, as emoções, as aspirações e o 

seu compromisso. 

Essa nova abordagem deverá centrar-se na análise ou avaliação ativa do desempenho, 

ao se conceber que o(a) servidor(a) apresenta a capacidade de auto-avaliação de seus pontos 

fortes, pontos fracos, de seus potenciais, bem como é capaz de determinar o melhor para si e 

para sua equipe. O papel dos superiores e da área de gestão de pessoa constitui-se em ajudar 
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o(a) servidor(a) a relacionar seu desempenho às necessidades e à realidade da organização 

que deverá apresentar agilidade, mobilidade e inovação. 

Nessa perspectiva, o desenvolvimento profissional não significa coagir os 

funcionários a adotar as metas da organização, nem manipular seu comportamento. Muito 

pelo contrário, o desenvolvimento exige um relacionamento, no qual cada um passa a 

assumir a responsabilidade pelo desenvolvimento de seu próprio potencial de forma 

planejada e posta em prática. 

É importante a identificação do que é prioritário trabalhar nas equipes para melhorar 

os seus desempenhos, aproveitando todas as oportunidades para desenvolver os profissionais, 

como também a identificação dos pontos relevantes para o planejamento das ações que 

correspondam aos focos de interesse da instituição, dos gestores e de suas equipes. O 

desfecho consiste numa equipe íntegra, motivada, capacitada e comprometida com a 

organização. 

O PAD pretende ser eficiente, além de um mecanismo de avaliação, um instrumento 

de incentivo e aperfeiçoamento das pessoas que buscam realização profissional e 

reconhecimento e, no âmbito organizacional, a possibilidade de propor inovações no sentido 

de separar e medir precisamente as variáveis que definem os dois universos: o das pessoas e 

o dos processos. 

Segundo Hugo J T Moura1 dentre os fatores que contribuem para a colocação de um 

indivíduo numa ou noutra posição estão a habilidade, o treinamento, o halo, a tarefa e o 

esforço pessoal.  

A falta de habilidade está intimamente associada a uma comprovada falta de potencial 

que só é perfeitamente identificada quando são esgotadas todas as tentativas de treinamento, 

feedback e prática. O  halo, grau de simpatia ou antipatia nas relações entre superior e 

subordinado, pode influenciar o posicionamento dos avaliados, como também o grau de 

dificuldade e/ou acúmulo de tarefas dificultam desempenhos excepcionais. O esforço pessoal 

é o único fator dependente apenas do indivíduo. Como então qualificar o desempenho 

profissional do(a) servidor(a) com base em aspectos que não dependem de seu controle? 

Como  exemplo, o “experimento de Deming”  demonstra: “cerca de 85% dos 

problemas das organizações, que são imputados aos empregados, são de processo, ou 

sistêmico, não sendo portanto sua responsabilidade, mas sim, de gerência” 2 

O Programa de Avaliação de Desempenho deve permitir o registro permanente, 

confiável e acumulativo dos dados de desempenho, bem como promover e prever um 

mecanismo de realimentação (feadback) que forneça aos avaliados uma clara e precisa idéia 
                                                
1 Avaliação de desempenho – uma abordagem atual. http://www.guiarch.com.br/PÁGINA22Q.htm 
2 idem 
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do que se espera  deles, informando-os de como estão  desempenhando suas funções, ou de 

como podem melhorar aqueles aspectos em que ainda não atingiram a performance esperada.  

Só existe objetividade se o processo de avaliação tiver uma base estatística sólida e 

se forem  consideradas as variações do sistema. Nenhum  processo pode ser maior que sua 

própria finalidade.  
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2. PRINCÍPIOS BÁSICOS 

 

I. Da atribuição  do caráter de processo pedagógico à avaliação de desempenho 

funcional dos servidores técnico-administrativos, o aprendizado coletivo no e 

sobre o trabalho, voltado para mudanças culturais e de atitudes que  promovam 

melhorias no universo profissional e dos processos de trabalho. 

II. Da conciliação das estratégias organizacionais com as expectativas de 

crescimento profissional dos funcionários e de satisfação com o trabalho, saúde 

e qualidade de vida. 

III. Da promoção de  um ambiente favorável aos relacionamentos humanos, à 

troca de experiências, ao atendimento e comprometimento com  resultados, ao 

desenvolvimento organizacional, à efetividade na comunicação, ao uso de 

competências e valores, ao bom relacionamento com o público, à abertura a 

críticas e à resolução de problemas. 

IV. Da vinculação  ao Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI, nos aspetos: 

definição de objetivos, descrição de metas e ações em termos específicos pessoais 

e de prospecção para a organização, estruturação de treinamentos/capacitações e 

na identificação de marcos do crescimento individual e institucional. 

V. Do planejamento participativo como espaço institucionalizado da apropriação 

do trabalho e afirmação de valores e compromissos, do exercício da crítica e da 

auto-crítica bem como da inserção do(a) servidor(a) como sujeito do 

planejamento  e da construção coletiva mediante as questões institucionais. 

VI. Da pactuação prévia  condição necessária para definição das responsabilidades 

coletivas e individuais para o período avaliativo. 

VII. Da capacidade de percepção e acompanhamento dos gestores em relação as 

necessidades de desenvolvimento dos servidores bem como de suas competências 

técnicas e ás habilidades pessoais e comportamentais. 

VIII. Da seriedade atribuída por parte dos servidores ao processo de avaliação de 

desempenho; 

IX. Da abertura às críticas positivas e às mudanças.  
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3. CARACTERÍSTICAS 

O PAD, como processo pedagógico, coletivo e participativo, abrangerá, de forma 

integrada, a avaliação: 

· Das ações da IFE; 

· Das atividades das equipes de trabalho; 

· Das condições de trabalho;   

· Das atividades individuais, inclusive os das chefias. (Decreto nº 5.825/2006, artigo 

8º, § 1º) 

Conforme a determinação  de avaliação das chefias, ou seja, da atuação gerencial, serão 

atingidos os servidores técnico-administrativos  e docentes que estejam em função gerencial 

na alta administração, nas gerências e chefias imediatas (CDs, FGs, outros), exceto o(a) 

servidor(a) ocupante do cargo de Diretor Geral.  

O PAD como um mecanismo de avaliação reunirá informações qualificadas acerca dos 

universos da pessoa e o dos processos. 

O desenvolvimento do PAD pressupõe a definição clara do que é prioritário no 

desenvolvimento das funções no sentido de manter a sintonia entre os interesses da 

instituição, dos gestores e das equipes.  

No sentido de distinguir a influência do universo dos processos no desempenho do 

avaliado constarão  nos instrumentos de investigação/diagnóstico itens relativos: 

· às condições de trabalho individual e coletivo; 

· ao grau de dificuldades e/ou de acúmulo de tarefas, consideradas as informações 

do  dimensionamento das necessidades institucionais (PCCTAE); 

· ao risco à saúde ocupacional; 

· ao julgamento do cumprimento da missão, considerado o desempenho individual e 

da equipe. 

 

A definição das competências técnicas, conceituais e interpessoais passíveis de serem 

fomentadas, protegidas ou negociadas dentro de cada função ou cargo  será norteada pelas 

atribuições gerais dos cargos integrantes do PCCTAE  estabelecidas no artigo 8º da  Lei 

11.091/2005: 

 

I- Planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades TA inerentes ao apoio 

técnico-administrativo ao ensino. 

II- Planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades TA inerentes à pesquisa e à 

extensão nas IFE. 
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III- Executar tarefas específicas, utilizando-se de recursos materiais, financeiros e 

outros de que a IFE disponha, a fim de assegurar a eficiência e a efetividade das 

atividades de ensino pesquisa e extensão das IFE. 

 

Nesta perspectiva, no âmbito do CEFET-PB, a respeito dos cargos integrantes do 

PCCTAE  deverão estar claros os aspectos:  

· Organograma institucional; 

· competências e objetivos dos setores; 

· processos de trabalho; 

· objetivos/metas acordados para o período (planejamento anual dos setores); 

· competências técnicas, conceituais e interpessoais passíveis de serem 

fomentadas, protegidas ou negociadas dentro de cada função ou  cargo; 

· categorias ou setores afetados pelo resultado dos trabalhos, os profissionais 

sob supervisão direta e os respectivos superiores imediatos; 

· comissões adicionais, etc... 

· missão da Instituição. 

 

No tocante ao desempenho pessoal foram selecionados parâmetros/atributos 

correlatos aos valores e à missão do CEFET-PB, como liderança, iniciativa, dedicação, 

capacidade de planejamento, capacidade de resolução de problemas ou administração 

de conflitos, capacidade de trabalho em equipe, qualidade e produtividade,  

flexibilidade, adaptabilidade ás mudanças/atualização, criação e inovação, comunicação, 

engajamento institucional e competências interpessoais, que serão avaliados numa escala 

de pontuação da performance e de potencial individual e de equipe.  

Os instrumentos aplicados permitirão o registro permanente, confiável e acumulativo 

dos dados de desempenho, conforme acompanhamento gerencial do plano anual, que 

possibilite um feedback aos avaliados de como estão  desempenhando suas funções ou de 

como podem melhorar aqueles aspectos em que ainda não atingiram a performance esperada. 

Os relatórios deverão fornecer informações qualificadas, favorecendo o desenvolvimento de 

planos de melhorias (treinamentos, acompanhamento psicossocial, avaliação de saúde 

ocupacional, entre outros). 

Por intermédio do planejamento participativo serão definidos os setores estratégicos 

no âmbito da Instituição e as formas sistemáticas e permanentes de participação dos usuários 

externos na avaliação da instituição, como também quais aspectos (metas sociais, 
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educacionais e inter-relação com o mundo do trabalho, qualidade dos serviços, agilidade no 

atendimento, resolução de problema etc.) serão avaliados. 

4. OBJETIVOS 

1. Efetivar progressões por mérito profissional. 

2. Promover a reflexão crítica do(a) servidor(a) técnico-administrativo ou em cargo 

comissionado sobre sua responsabilidade em relação aos resultados previstos.  

3. Possibilitar o acompanhamento gerencial de resultados. 

4. Estimular o trabalho coletivo e a ampliação da participação dos servidores no 

planejamento institucional. 

5. Conciliar estratégias organizacionais, expectativas de crescimento profissional dos 

funcionários, satisfação com o trabalho, saúde e qualidade de vida. 

6. Subsidiar ações de desenvolvimento gerencial e de capacitação dos servidores em 

geral, programa de dimensionamento da força de trabalho e programas de saúde 

ocupacional. 

7. Verificar o nível de  satisfação dos usuários. 

5. ATORES DA  AVALIAÇÃO 

· Direção da Unidade – terá informações importantes sobre aspectos que afetam 

diretamente a vitalidade da organização e terá condições de fazer os ajustes necessários 

em seu planejamento estratégico, devendo considerar o conjunto de atividades inter-

relacionadas para alcançar os objetivos específicos, dentro de um período de tempo. 

· Superior imediato (docente ou técnico-administrativo) – avaliará o desempenho dos 

servidores técnico-administrativos que compõem sua equipe, bem como será submetido à 

auto-avaliação e à avaliação por parte dos mesmos, podendo utilizar as informações como 

resultante para o planejamento de suas ações, visando melhorar o desempenho de sua 

área. 

· Os pares – avaliarão a atuação do(a) servidor(a) e como o seu desempenho contribui para 

que sua equipe alcance os resultados esperados. 

· O(a) servidor(a) técnico-administrativo - será avaliado pelos pares e pelo superior 

imediato, como também fará uma auto-avaliação de seu desempenho e da sua 

participação nos resultados alcançados pela equipe.  

· Usuários internos - as pessoas e/ou setores afetados pelo resultado dos trabalhos no 

âmbito interno da Instituição, avaliação em tempo real, através de instrumento próprio de 

cada setor. 
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· Usuários externos – a comunidade externa avaliará o CEFET-PB quanto aos 

indicadores de satisfação com o serviço público.   

6. ESTRUTURA  

A avaliação de desempenho é um “instrumento gerencial que permite ao 

administrador mensurar os resultados obtidos pelo servidor ou pela equipe de trabalho, 

mediante critérios objetivos decorrentes das metas institucionais, previamente pactuadas 

com a equipe de trabalho, considerando o padrão de qualidade de atendimento ao usuário 

definido pela IFE, com a finalidade de subsidiar a política de desenvolvimento institucional 

e do servidor.” (Decreto 5.825/2006 _ artigo 2º, inciso VII) 

A aplicação do processo de avaliação de desempenho ocorrerá uma vez por ano, 

respeitando as etapas necessárias ao  processo avaliativo e à dinâmica organizacional do 

CEFET-PB.  

A Instituição SEDE e Cada Unidade Descentralizada contará com a Coordenação 

de Administração e Desenvolvimento de Recursos Humanos – CADRH, vinculada à 

unidade de gestão de pessoas (DRH), responsável pela coordenação e implantação dos 

Programas integrantes do PCCTAE: o Programa de Dimensionamento Institucional de 

Pessoal, o Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento e o Programa de Avaliação de 

Desempenho. 

A CADRH poderá ser composta por profissionais graduados ou pós-graduados nas 

áreas de Pedagogia, Psicologia, Administração ou de outras áreas que tenham o perfil de 

experiência na área de gestão de pessoas. 

Em observância ao PCCTAE e ao Programa de Avaliação de Desempenho – 

PAD, a CADRH poderá criar normas complementares que garantam e otimizem a 

execução da Avaliação de Desempenho. 

Nesse processo, a competência de acompanhar, orientar, fiscalizar e avaliar as 

atividades do PAD será da Comissão Interna de Supervisão, conforme o fixado no 

parágrafo 3º do artigo 22 da lei, 11.091, de 12 de janeiro de 2005. No cumprimento dessas 

atribuições e sempre que julgar necessário, a CIS poderá acessar os dados, documentos e 

processos relativos ao PAD. 

Os grupos avaliativos corresponderão às equipes de trabalho, entendidas como um 

conjunto de profissionais que exercem atividades afins e complementares entre si, 

concorrentes ao cumprimento de objetivos e metas comuns ao respectivo setor de trabalho do 

CEFET-PB, possuidores de conhecimentos suficientes para se avaliarem mutuamente.  
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Os grupos avaliativos poderão corresponder a uma diretoria, gerência, chefia ou 

coordenação. 

Antecedendo à aplicação da Avaliação de Desempenho, os objetivos/metas dos setores 

deverão estar definidos e compatibilizados com os objetivos amplos da instituição, atendendo 

aos seguintes passos: 

 

I. A Instituição deverá socializar a missão e dados atualizados acerca do 

organograma, das competências e dos processos de trabalho de cada setor.  

II. A CADRH – Coordenação dos Programas de Desenvolvimento dos Técnicos 

Administrativos deverá: 

a) Definir os grupos avaliativos em consonância com os cargos integrantes do 

PCCTAE e o organograma institucional; 

b) Identificar internamente as categorias ou setores afetados pelo resultado dos 

trabalhos; 

c) Listar os profissionais sob supervisão direta e os respectivos superiores 

imediatos. 

 

III. Cada setor (diretoria,  gerência, coordenação ou chefia) deverá de forma 

participativa: 

 

a) Definir no plano de ação anual os objetivos/metas acordados para o período em 

consonância com o PDI,  

b) Indicar as prioridades relativas às condições de realização das atividades do 

setor, nos  relatórios solicitados pela Instituição, subsídio para a avaliação do 

período; 

c) Identificar as competências/habilidades exigidas para o alcance dos objetivos; 

d) Registrar em fichas de acompanhamento ou portifólio: 

· destaques sobre o desempenho individual ou coletivo;   

· o fluxo, a complexidade e/ou acúmulo de processos de atividades por 

servidor; 

· os eventos significativos e a implementação das atividades planejadas para o 

período anual; 

· as participações por parte de cada servidor ou da equipe de trabalho em 

comissões adicionais. 
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Cada avaliação anual considerará os seguintes procedimentos: 

I - Avaliação de desempenho dos servidores: 

a) auto-avaliação; 

b) avaliação pelo superior imediato; 

c) avaliação simultânea realizada pelos  integrantes do grupo avaliativo; 

d) avaliação pelos usuários internos; 

e) Ficha de Acompanhamento ou Portifólio. 

II. Avaliação da atuação gerencial – atinge os servidores técnico-

administrativos e docentes em função gratificada na alta administração e nas 

chefias (CDs, FGs, outros); 

III. Avaliação do suporte ambiental correspondente a análise da disponibilidade 

e adequação das condições de trabalho: recursos materiais e de informática, 

organização do ambiente físico; relação com as ferramentas de trabalho  e 

relações de trabalho.   

IV. Planejamento participativo para o período avaliativo. 

 

O(a)  servidor(a) técnico-administrativo - será avaliado(a) pelos pares e pelo 

superior imediato, como também fará uma auto-avaliação de seu desempenho e da 

participação nos resultados alcançados pela equipe.  

Os superiores imediatos dos grupos avaliativos, além da auto-avaliação, serão 

avaliados pelos integrantes de sua equipe de trabalho e usuários internos, levando em conta 

os objetivos e metas previamente fixados.  

Os gestores ocupantes de cargo de gerente ou de diretor, exceto o Diretor Geral, 

além da auto-avaliação, serão avaliados pelos superiores imediatos dos grupos avaliativos 

integrantes da gerência ou diretoria, considerada a opinião coletiva de  sua equipe de 

trabalho. 

A avaliação dos usuários internos deverá ser a mais ampla possível quanto à 

participação e a abordagem a respeito do desempenho do setor/servidores, indicando aspectos 

a serem melhorados em relação aos serviços prestados. 

Ao final do processo o(a) próprio(a) servidor(a) terá informações sobre seu 

desempenho a partir das percepções do seu  superior imediato e de seus pares/ usuários. 

O feedback, informações sobre o desempenho, será apresentado ao(à) servidor(a) ou 

ocupante de cargo comissionado pela CADRH. 
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Desta forma, o PAD prever um prazo de até 15 dias para que o(a)  servidor(a) 

possa interpor recurso ao resultado final da avaliação, contados da data em que for notificado 

pela CADRH. A Gerência de Recursos Humanos, a Direção Geral e o Conselho Diretor, na 

respectiva ordem, serão instâncias de recursos derivados da aplicação do PAD.  

Nessa perspectiva, a decisão da DRH será antecedida de pareceres da CADRH e da 

Comissão Interna de Supervisão - CIS. 

7. IMPLEMENTAÇÃO  

De acordo com as prerrogativas legais, à DRH do CEFET-PB  cabe a coordenação e 

a implementação das ações do PAD, essencialmente, por intermédio da CADRH que deverá 

assumir as seguintes  atribuições:  

 

I- planejar e coordenar o desenvolvimento e a adequação permanente do processo de 

Avaliação de Desempenho; 

II- orientar e esclarecer avaliados  e avaliadores quanto ao processo; 

III- disponibilizar metodologias participativas que instrumentalizem os grupos 

avaliativos para a realização do planejamento das ações e da avaliação de 

desempenho. 

IV- relacionar, anualmente, os servidores que completarão interstício para Avaliação 

de Desempenho no exercício financeiro, observados os seguintes elementos: data 

de admissão, afastamentos, faltas não justificadas, progressões funcionais e dias 

de suspensão disciplinar; 

V- receber os formulários com os resultados finais e encaminhá-los ao setor 

responsável, para fins de registro e pagamento; 

VI- identificar situações que interfiram no desempenho dos servidores, informando à 

Direção Geral e às Diretorias, para as correções necessárias; 

VII- apresentar, a cada Unidade de ensino, relatório sobre o diagnóstico realizado com 

base nas Avaliações de Desempenho Funcional, do Suporte Ambiental e da 

Atuação Gerencial; 

VIII- Fixar o cronograma anual do processo avaliativo da instituição. 

7. 1 METODOLOGIA  

A avaliação será aplicada por intermédio de fichas com questões  fechadas e abertas 

para  quatro avaliadores: 

· Superior imediato 
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· Pares 

· Usuários internos 

· O próprio avaliado 

 

As questões buscam identificar o desempenho do(a) servidor(a) e o contexto 

ambiental dos processos de trabalho. Somente as questões relativas às competências 

individuais do(a) servidor(a) e de sua equipe serão contabilizadas para a progressão por 

mérito profissional. Estas questões serão ponderadas com pesos diferentes para cada 

avaliador, obtendo-se um resultado final padronizado.  

As questões abertas e as referentes ao alcance das metas/objetivos dos setores 

identificarão aspectos específicos e concernentes às deficiências e qualidades dos processos, 

institucionais. Os dados qualitativos serão balizadores das análises dos processos avaliativos 

futuros e do estabelecimento de parâmetros quanto ao aprimoramento, desenvolvimento, 

capacitação, indicadores de melhoria e infra-estrutura. 

Será responsabilidade da Direção Geral junto a DRH a análise dessas demandas e a 

viabilização de projetos institucionais visando ao seu desenvolvimento. 

A perspectiva é de que em breve o processo de avaliação seja efetivado em 

formulários a partir de um sistema informatizado (software). 

Usuários internos deverão obrigatoriamente fazer a avaliação em formulário impressos e 

assinados. 

Parâmetros de mensuração 

As questões que serão pontuadas atenderão a escala de 01 (um) a 10 (dez).A ponderação 

corresponderá a seguinte aplicação de pesos para cada avaliador/avaliado3. 

Competências Escala de 
pontuação 

Avaliado Avaliador Percentual 

Superior Imediato - SI 28,5  

Pares  - P 28,5 

 
12 

competências 

 
 01 a 10 

 
Servidor(a)  Técnico 
Administrativo - TA 

Servidor(a)  TA 28,5 

06 
competências 

01 a 10 Equipe/Servidores 
TA| 

Usuários  Internos- UI  14,5 

Total 100 

 
                                                
3 O equilíbrio da ponderação foi obtido com a participação dos Professores de Estatística do CEFETPB. 
No total serão aplicadas 42 questões no mesmo grau de importância aos 4 avaliadores, destas apenas 6 serão 
respondidas pelos Usuários Internos, um peso  equivalente a 14,285 (42 : 6 = 7 e 100 : 7 = 14,285), portanto o 
peso de cada um dos  demais avaliadores que respondeu  o dobro das questões corresponderá a 2 vezes este valor 
(2 x 14,285), isto é, igual a 28,57. A Comissão aproximou estes valores , visando facilitar os cálculos.   
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O Coeficiente  Relativo de Avaliação do(a) Servidor(a) – CRAS será a soma das 4 

avaliações, aplicadas as respectivas ponderações, dividido por 100:  

 
CRAS =  (SI x 28,5) + (P x 28,5)  +   (TA x 28,5) + (UI x 14,5) 

100 

8. INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO 

8.1 FICHAS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS SERVIDORE S(AS) 

Avaliação/auto-avaliação 

 

AVALIADORES : servidor(a), pares e superior  imediato, usuários internos. 

 

BLOCO I - Das atividades das equipes de trabalho; 

· Avaliação dos objetivos/metas 

 

BLOCO II -Das condições de trabalho 

· Avaliação do suporte ambiental 

1.  Sistemas Informatizados;  

2. Adequação do(a) servidor(a) à função;  

3. Adequação  do ambiente ao fluxo e aos processos de trabalho;   

4. Preservação da saúde do(a) servidor(a); 

5. Equipamentos e recursos materiais; 

6.  Outros  

     

BLOCO III - Das atividades individuais 

· Competências profissionais 

1. Relacionamento interpessoal; 

2. Capacidade de resolver problemas/ Aplicação do conhecimento; 

3. Trabalho em equipe;  

4. Qualidade do trabalho; 

5. Comprometimento Ético;  

6. Planejamento; 

7. Flexibilidade/adaptabilidade às mudanças; 

8. Criação ou inovação;  

9. Comunicação; 
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10. Atualização; 

11.  Engajamento Institucional; 

12.  Orientação ao usuário 

 

BLOCO IV – Satisfação dos Usuários 

Aplicado em formulário próprio contemplando os indicadores: 

1. Cordialidade/Relacionamento Interpessoal; 

2. Dedicação; 

3. Comunicação;  

4. Resolução de problemas; 

5. Qualidade e produtividade; 

6. Comprometimento Ético 

 

 

8.2 FICHAS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DAS CHEFIAS  

Avaliação/auto-avaliação 

 

AVALIADORES :  

Servidor(a) em cargo comissionado – auto-avaliação; 

Servidores  avaliam os respectivos  Coordenadores ou Chefes; 

Coordenadores e chefes  avaliam os respectivos Gerentes ;   

Chefes, Coordenadores e gerentes avaliam os respectivos Diretores. 

 

 

BLOCO I - Das atividades da equipe de trabalho 

· Avaliação dos objetivos/metas  

 

BLOCO II -Das condições de trabalho 

· Avaliação do suporte ambiental 

1. Sistemas Informatizados;  

2. Adequação do(a) servidor(a) à função;  

3. Adequação  do ambiente ao fluxo e aos processos de trabalho;   

4. Preservação da saúde do(a) servidor(a); 

5. Equipamentos e recursos materiais; 

6. Outros  
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BLOCO III -  Das atividades de Gerenciais  

· Competências  Gerenciais  

1. Relacionamento interpessoal; 

2. Comunicação; 

3. Comprometimento ético;  

4. Produtividade 

5. Liderança 

6. Criação ou inovação 

7. Engajamento Institucional 

8. Orientação ao usuário 

9. PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

O resultado da avaliação de desempenho favorecerá a progressão por mérito 

profissional, sem caráter punitivo, orientará, o planejamento participativo, indicando 

elementos que permitam o ajuste de ações, acompanhamento psicossocial, quando necessário, 

e a qualificação dos serviços. 

Para a obtenção da progressão por mérito profissional o(a) servidor(a) deverá  atingir 

a pontuação mínima de cinqüenta  pontos no Coeficiente  Relativo de Avaliação do 

Servidor(a) – CRAS.        

             

CRAS =  (SI x 28,5) + (P x 28,5)  +   (TA x 28,5) + (UI x 14,5) 

100 

  

O(a) servidor(a) que fizer jus à Progressão por Capacitação Profissional será 

posicionado no nível de capacitação subseqüente, no mesmo nível de classificação, em padrão 

de vencimento na mesma posição relativa a que ocupava anteriormente, mantida a distância 

entre o padrão que ocupava e o padrão inicial do novo nível de capacitação. 

A progressão por mérito profissional dos servidores, cujo interstício legal venceu no 

período de implementação das diretrizes dos instrumentos legais vigentes, ocorrerão em 

observância a Nota Técnica nº 001/2007_CGGP_SAA_MEC, as Resoluções/CNS nº 02/ 

novembro de 2006 e nº 03/dezembro de 2006.  

Para progredir na carreira, o(a) servidor(a) deverá ter completado o interstício legal 

exigido.   
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Terá direito à progressão por mérito o(a) servidor(a) que participar de todas as 

etapas de avaliação definidas pelo seu Grupo Avaliativo, cujo resultado conclusivo da 

avaliação demonstrar adequação do desempenho aos objetivos previamente pactuados. 

Para fins de progressão funcional, no tocante a avaliação pela chefia, o(a) servidor(a) 

deverá ser avaliado(a) pelo superior imediato correspondente ao período avaliado, exceto no 

caso de impedimento deste, nesse caso a avaliação deverá ocorrer de forma dialogada entre a 

nova chefia e o(a) servidor(a). 

O(a) servidor(a) afastado de seu cargo, em horário integral, para diretoria de 

sindicato, terá sua progressão definida pelo resultado da última avaliação realizada quando em 

exercício do cargo. 

O(a) servidor(a) afastado de seu cargo, em horário integral, para aperfeiçoamento ou 

qualificação terá sua progressão determinada pela avaliação do ministrante ou orientador(a), 

através de relatórios semestrais. 

O(a) servidor(a) cedido será avaliado pelo órgão cessionário, devendo o resultado 

conclusivo ser encaminhado à DRH do CEFET-PB no mês subseqüente ao da conclusão do 

interstício do(a) servidor(a). 

A avaliação do(a) servidor(a) em férias ou em gozo de licenças previstas na 

Lei.8112/90, que não estejam contempladas dentre os critérios do PAD, será feita tão logo 

retorne ao trabalho. 

Quando se tratar de licenças por período prolongado, previstas nos artigos 

83,202,207,211 da Lei 8.112/90, que impliquem em ausência do(a) servidor(a) de etapa do 

processo avaliativo coincidente com o fechamento do interstício para sua progressão, a 

Diretoria  de Recursos Humanos deverá formalizar procedimentos que assegurem a realização 

da avaliação e, no caso desta resultar em progressão, que os efeitos financeiros ocorram 

dentro do exercício vigente. 

 O(a) servidor(a) removido a menos de 3 (três) meses da conclusão de etapa do 

processo de avaliação será avaliado na unidade de origem e deverá ser inserido em Grupo 

Avaliativo na Unidade de Destino. 

A partir de 2008, progredirão os servidores que tenham alcançado mérito na 

avaliação anual e completado, nesse mesmo ano, o interstício legal. 

O Diretor do Centro Federal de Educação Tecnológica da Paraíba (CEFET-PB), 

em consonância com os princípios, diretrizes e objetivos definidos nesta Norma, ouvida a CIS 

– Comissão Interna de Supervisão, estabelecerá os instrumentos complementares necessários 

ao seu cumprimento.  
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�

�

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA PARAÍBA 
 

FORMULÁRIO PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
DO(A)  SERVIDOR(A) TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

 
(   ) AUTO-AVALIAÇÃO      (   )  AVALIAÇÃO DA CHEFI A 

  
NOME DO SERVIDOR: 
MATRÍCULA :                                                    SETOR: 
CARGO: 
(  ) NÍVEL SUPERIOR                     (   ) NÍVEL MÉDIO                         (      ) NÍVEL AUXILIAR  
 
NOME  DA CHEFIA  IMEDIATA: 
PERÍODO DA AVALIAÇÃO  
 
ORIENTAÇÕES:  

1. As questões objetivas são obrigatórias para todos os avaliadores; 
2. Somente as questões 3 e 4 serão contabilizados para fins de progressão profissional; 
3. As questões em aberto são optativas para os pares; 
4. Cada  uma das questões objetivas deverá ser pontuada na escala de 1 a 10; 
5. Quando o(a) avaliador(a) atribuir ao item pontuação inferior a 5 deverá justificar os motivos  e identificar 

ações, visando a melhoria do desempenho relativo ao tópico; 
6. A questão 4 (avaliação dos usuários) corresponderá ao nível de satisfação dos usuários internos com o 

setor/servidores, obtido pela média aritmética das avaliações aplicadas junto a estes usuários. 
�
1. GRAU DE REALIZAÇÃO DOS OBJETIVOS FIXADOS 

Atribua uma pontuação de 1 a 10 considerando o cumprimento dos objetivos/metas do setor acordados para o 
período. 
 
ORDEM OBJETIVOS/METAS ACORDADOS PONTO 

01   

02   

03   

04   

05   

 
Quadro demonstrativo dos itens com pontuação inferior a 5 indicados no quadro anterior  :  
ITEM DIFICULDADES IDENTIFICADAS AÇÕES CORRETIVAS SU GERIDAS 
� �

�
�

�

� �
�
�

�

� �
�
�

�

� �
�
�

�

� �
�
�

�
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2. CONDIÇÕES DO SUPORTE AMBIENTAL 
 
Considerando as condições de trabalho e de saúde do(a) servidor(a), analise e descreva as prioridades relativas aos seguintes 
tópicos: 
 

1. Sistemas Informatizados (softwares e/ou suportes de sistemas utilizados pelo Setor) (Avalie as condições deste 
ítem disponíveis no seu Setor) 
 
 
 
 
 
 
2. Adequação do(a) servidor(a) à função (Avalie as condições de desempenho do servidor quanto às funções  

desenvolvidas, identificando dificuldades e/ou limitações, ou destacando bons resultados)  
 
 
 
 
 
 
 
3. Adequação do ambiente ao fluxo e aos processos de trabalho (Avalie as condições e lay-out do Setor quanto à 

otimização ou não dos fluxos e processos de trabalho aí desenvolvidos)  
 
 
 
 
 
 
 
4. Condições ambientais do Setor quanto à preservação da saúde do(a) servidor(a) (Avalie as condições 

ambientais do Setor quanto ao conforto térmico, sonoro, de iluminação, ventilação, agentes químicos, 
bacteriológicos, etc, ou seja, quanto à manutenção da saúde e segurança do servidor)     

 
 
 
 
 
 
 
5. Equipamentos e recursos materiais (Avalie as condições do Setor quanto ao suporte de equipamentos e 

materiais disponíveis) 
 
 
 
 
 
 
6. Outros (Registre neste espaço quaisquer outras informações que julgar pertinentes quanto ao ambiente de trabalho 

ou ao servidor em avaliação )  
 
 
 
 
 
 
 

 



 24
3. DESEMPENHO INDIVIDUAL  

Atribua uma pontuação de 1 a 10  avaliando o desempenho individual do(a) servidor(a) no cargo ocupado. 
 
ITEM  COMPETÊNCIAS/HABILIDADES DESCRIÇÃO PONTO 

�� � Relacionamento interpessoal   A capacidade de se relacionar de forma cordial 
com as pessoas dos diversos níveis hierárquicos e 
culturais, incluindo os usuários, de forma a manter 
o ambiente agradável e produtivo. 

 

�� � Capacidade de resolver problemas/ 
Aplicação do conhecimento 
 

A capacidade de resolver problemas e imprevistos, 
de forma eficaz, a partir do conhecimento/ 
experiência, para alcançar os objetivos propostos 
do setor. 

 

�� � Trabalho em equipe  
 

A capacidade de interagir e cooperar no 
compartilhamento de idéias, objetivos, atividade e 
soluções  para alcançar a finalidade da instituição. 

 

�� � Qualidade do trabalho 
 

O grau de comprometimento com a qualidade final 
de seu trabalho, resultado da realização de 
atividades/serviços de forma organizada, clara, 
consistente e objetiva. 

 

�� � Comprometimento Ético 
 

A pré-disposição para a ação e para o esforço em 
prol da Instituição, pautado pelo respeito ao 
próximo, integridade, senso de justiça, 
impessoalidade nas ações e a valorização do 
conceito de cidadania e do bem público. 

 

�� � Planejamento A capacidade de visualizar e organizar as ações 
necessárias para atingir os fins, administrando 
tempo e trabalho, definindo prioridades. 

 

	� � Flexibilidade/adaptabilidade às 
mudanças. 
 

A  forma como compreende e responde às novas  
situações de trabalho (métodos, processos, 
ferramentas, equipamentos etc.) podendo exercer 
múltiplas atividades/serviços, inerentes à sua área 
de atuação. 

 


� � Criação ou inovação 
 

A  capacidade de criar ou inovar projetos, planos, 
idéias,  metodologias, processos, etc. para aplicação 
na execução das atividades/serviços, que gerem 
impacto e otimização nos processos e formas de 
trabalho. 
 

 

�� � Comunicação 
 

A capacidade de se expressar (nas diversas 
formas) de maneira clara, objetiva e adequada, bem 
como a capacidade de ouvir  e dar respostas 
consistentes, contribuindo para atingir objetivos. 

 

��� � Atualização  Capacidade e Desenvolvimento Profissional, 
interesse pela busca ativa de qualificação e 
aprimoramento pessoal e profissional, na área de 
atuação, com o objetivo de melhorar o 
desenvolvimento das atividades/serviços. 

 

��� � Engajamento Institucional O grau de participação em grupos de trabalho, 
comissões, bancas e colegiados; participação em 
eventos, representando a Instituição, 
desenvolvimento de projetos do setor e/ou da 
Instituição. 

 

��� � Orientação ao usuário Capacidade de Estabelecer contatos pessoais, 
independentes do nível hierárquico, de forma 
assertiva, buscando atender às expectativas e 
necessidades dos usuários internos e/ou externos. 

 

Total de pontos  
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Quadro demonstrativo dos itens com pontuação inferior a 5 indicados no quadro anterior  :  
 
ITEM DIFICULDADES IDENTIFICADAS AÇÕES CORRETIVAS SU GERIDAS 
  

 
 
 
 

 

  
 
 
 
 

 

  
 
 
 
 

 

  
 
 
 
 

 

  
 
 
 
 

 

 
��� AVALIAÇÃO DOS USUÁRIOS 
 

Corresponde a média aritmética das avaliações aplicadas aos usuários internos, visando detectar o seu nível de 
satisfação com o setor/servidores. 
 
 
Resultado do nível de satisfação dos usuários internos com o setor/servidores. 
 

 

 
 
 
João Pessoa ____/__________/______                            João Pessoa ____/__________/______ 
 
_____________________________________                ______________________________________ 
                       Avaliador                                                                                  Avaliado 
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CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA PARAÍBA 
 

FORMULÁRIO PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE CHEFIAS 
�

NOME DO SERVIDOR AVALIADO (em Cargo Comissionado): 
SETOR :                                              
 FUNÇÃO/CHEFIA OCUPADA: 
CARGO DO SERVIDOR AVALIADO: 
(  ) OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO         (  ) CHEFIA DE  GRUPO AVALIATIVO     
(  ) PRESIDENCIA DE COMISSÃO  
 PERÍODO DA AVALIAÇÃO:    
AVALIADOR (Nome do Servidor ) – FACULTATIVO: 
 
ORIENTAÇÕES:  

1. As questões objetivas são obrigatórias para todos os avaliadores; 
2. Cada um dos itens objetivos deverá ser pontuado na escala de 1 a 10; 
3. Quando o(a) avaliador(a) atribuir ao item pontuação inferior a 5 deverá justificar os motivos  e 

identificar ações visando a melhoria do desempenho relativo ao tópico; 
4. As questões em aberto são optativas para as chefias dos grupos avaliativos. 

 
1. GRAU DE REALIZAÇÃO DOS OBJETIVOS FIXADOS 

Atribua uma pontuação de 1 a 10 considerando o cumprimento dos objetivos/metas do setor acordados para o 
período. 
 
ORDEM OBJETIVOS/METAS ACORDADOS PONTO 

01   

02   

03   

04   

05   

 
Quadro demonstrativo dos itens com pontuação inferior a 5 indicados no quadro anterior :  
ITEM DIFICULDADES IDENTIFICADAS AÇÕES CORRETIVAS SU GERIDAS 
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2. CONDIÇÕES DO SUPORTE AMBIENTAL 
 
Para o(a) servidor(a) ocupante de Cargo Comissionado/Chefia, avalie seu desempenho quanto ao 
interesse/iniciativa/empenho relativamente às providências adotadas considerando as condições do Setor quanto 
às prioridades relativas aos seguintes tópicos: 
 

1. Sistemas Informatizados (softwares e/ou suportes de sistemas utilizados pelo Setor): 
 
 
 
 
 
 
2. Adequação do(a) servidor(a) ao cargo comissionado:     
 
 
 
 
 
3. Adequação do ambiente ao fluxo e aos processos de trabalho:  
 
 
 
 
 
 
4. Condições do ambiente do Setor quanto à preservação da saúde do(a) servidor(a):  
 
 
 
 
 
 
5. Equipamentos e recursos materiais: 
 
 
 
 
 
 
6. Outros  
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3. DESEMPENHO INDIVIDUAL DO OCUPANTE DE CARGO COMIS SIONADO  

Atribua uma pontuação de 1 a 10  avaliando o desempenho individual do(a) servidor(a) na função ocupada. 

COMPETÊNCIAS/HABILIDADES  DESCRIÇÃO PONTO 

1. Relacionamento interpessoal 
 
 

A capacidade de se relacionar de forma cordial com as 
pessoas dos diversos níveis hierárquicos e culturais, 
incluindo os usuários, de forma a manter o ambiente 
agradável e produtivo. 

 

2. Comunicação 

 

 

A capacidade de se expressar (nas diversas formas) de 
maneira clara, objetiva e adequada, bem como a capacidade 
de ouvir e dar respostas consistentes, contribuindo para 
atingir objetivos. 

 

3. Produtividade 
 

Examinar o rendimento alcançado, relacionando-o com a 
produtividade esperada a título do envolvimento das equipes 
na resolução de problemas, bem como ao alcance de 
objetivos e metas, da motivação dos servidores e da 
efetivação do  planejamento participativo. 

 

4. Comprometimento Ético A pré-disposição para a ação e para o esforço em prol da 
Instituição, pautado pelo respeito ao próximo, integridade, 
senso de justiça, impessoalidade nas ações e valorização do 
conceito de cidadania e do bem público. 

 

5. Liderança  

 

A capacidade de planejar, orientar e controlar as atividades 
da(s) equipe(s) de trabalho sob a sua dependência funcional, 
de  visualizar e organizar as ações necessárias para atingir os 
fins e de gerenciar os processos, mantendo a produtividade e 
o incentivo de seu pessoal sem acúmulos de trabalho, 
administrando tempo e trabalho, definindo prioridades, 
buscando o consenso. 

 

6. Criação ou inovação 
 

A  capacidade de criar ou inovar acerca dos projetos, 
planos, idéias,  metodologias, processos etc. que gerem 
impacto e otimização das formas de trabalho, dos 
processos e serviços. 

 

7. Engajamento Institucional O grau de participação em grupos de trabalho, comissões, 
bancas e colegiados; participação em eventos, representando 
a Instituição, desenvolvimento de projetos do setor e/ou da 
Instituição. 

 

8. Orientação ao usuário Capacidade de Estabelecer contatos pessoais, independentes 
do nível hierárquico, de forma assertiva, buscando atender às 
expectativas e necessidades dos usuários internos e/ou 
externos. 

 

Total de pontos  
Quadro demonstrativo dos itens com pontuação inferior a 5 indicados no quadro anterior:  
ITEM DIFICULDADES IDENTIFICADAS AÇÕES CORRETIVAS SU GERIDAS 
   

   

   

   

   

 
João Pessoa ____/__________/______                                 João Pessoa ____/__________/______ 
 
____________________________________                        _____________________________________ 

Avaliador                                                                     Avaliado
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CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA PARAÍBA 
 

FORMULÁRIO PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
USUÁRIOS INTERNOS - PARES 

 
INFORMAÇÕES DO AVALIADO 
SETOR:  
SERVIDOR(A):  MATRÍCULA:   
CARGO:  NÍVEL:  
ITEM AVALIADO: (  )ATENDIMENTO (  )SERVIÇO PRESTADO  (  )PROJETO DESENVOLVIDO 

                                   (   )OUTRO  
 
 
INFORMAÇÕES DO AVALIADOR 
AVALIADOR (NOME) - FACULTATIVO:  
SETOR CORRELACIONADO (Setor do Avaliador):   
PERÍODO DA AVALIAÇÃO:   
 
ORIENTAÇÕES:  
 
1. A sua opinião é importante para o aperfeiçoamento dos serviços e dos projetos desenvolvidos pelos setores 

administrativos. 
2. Quando o(a) avaliador(a) atribuir ao item pontuação inferior a 5 deverá justificar os motivos  e identificar 

ações, visando a melhoria do desempenho relativo ao tópico; 
3. A avaliação dos usuários internos corresponderá ao item 4 da Avaliação de Desempenho do(a) 

Servidor(a) Técnico Administrativo, cujo  nível de satisfação com o setor/servidores será obtido pela média 
aritmética do resultado das avaliações aplicadas junto a estes usuários. 

 

1. Considerando a competência do setor e/ou do servidor(a) técnico-administrativo, atribua uma pontuação de 1 
a 10 para os indicadores abaixo relacionados:  
COMPETÊNCIAS/HABILIDADES DESCRIÇÃO PONTO 
1. Cordialidade/Relacionamento 

Interpessoal 
Demonstração de atitude afetuosa e respeitosa no 
relacionamento com os usuários/pessoas dos diversos 
níveis hierárquicos e culturais. 

 

2. Dedicação Demonstração de agilidade, prontidão, desembaraço e 
solicitude na execução da atividade. 

 

3. Comunicação Demonstração da capacidade de comunicação adequada, 
ouvindo e dando respostas consistentes de forma clara e 
objetiva, mantendo um clima agradável e produtivo. 

 

4. Resolução de problemas Demonstração de articulação,  experiência, 
conhecimentos e aplicação adequada dos recursos 
disponíveis, na  resolução de imprevistos ou 
dificuldades no desenvolvimento da atividade. 

 

5. Qualidade e produtividade Grau de perfeição e precisão em que foi concluída a 
atividade, tendo em vista a função do setor, os recursos 
disponíveis e a complexidade da atividade. 

 

6. Comprometimento Ético Demonstração de pré-disposição e esforço em prol da 
Instituição, do respeito ao próximo, da integridade, da 
justiça, valorizando o conceito de cidadania e do bem 
público. 

 

TOTAL   



 30 
  
2. Quadro demonstrativo dos itens com pontuação inferior a 5 indicados no quadro anterior:  
 
ITEM DIFICULDADES IDENTIFICADAS AÇÕES CORRETIVAS SU GERIDAS 
  

 
 

 

  
 
 

 

  
 
 

 

  
 
 

 

  
 
 

 

3. Faça suas observações. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
João Pessoa ____/__________/______ 
 
____________________________________ 
                     Avaliador 
 

 
 


